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Participação

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
PROCURADORES DO TRABALHO

SINDICATO NACIONAL 

DOS AUDITORES FISCAIS 
DO TRABALHO



OBJETIVOS CENTRAIS:

 Regulamentar os artigos 7º a 11 da Constituição 
Federal de 1988 e reger as relações de trabalho 
individuais e coletivas, urbanas e rurais, nos aspectos 
de direito material e processual.

 Integrar o valor social do trabalho na ordem 
econômica nacional, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, com o fim de 
assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os princípios do 
art. 170 da Constituição Federal de 1988.
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LÓGICA HERMENÊUTICA

 Prevalência dos mandamentos constitucionais

Prevalência do interesse público sobre o privado

 Regulação abrangente das relações de trabalho e não 

apenas das relações de emprego

 Aspectos gerais antes dos particulares

 Itemização encadeada e específica

 Uniformização de conceitos

Expectativa de aprimoramento no processo de discussão 

com a sociedade
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CONCEITOS TRANSVERSAIS AO TEXTO

Equivalência dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Responsabilidade social da empresa

 Autonomia coletiva e autorregulação sindical

Isonomia e inclusão social

Direito à continuidade das relações de trabalho

Modernidade sem precarização das relações de trabalho

Salário constitucional mínimo em base mensal 

Jornada constitucional de 44h como teto máximo, incluído o 
trabalho extraordinário

Garantia de efetividade dos mandamentos legais
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ESTRUTURAÇÃO

 PRIMEIRA PARTE – Direito do Trabalho

Livro I – Disposições para todas as relações de trabalho

Livro II – Direito individual do trabalho

Livro III – Direito coletivo do trabalho

Livro IV – Sistema Federal de Fiscalização do Trabalho

SEGUNDA PARTE – Direito Processual do Trabalho

Livro I – Da Justiça do Trabalho

Livro II – Do Processo em Geral
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SUGESTÃO LEGISLATIVA (ART. 102-E, I, RISF)

 Impulso Processual
 Ideia legislativa que parte da sociedade

 Ponto de partida  início dos debates da ideia

 CDH: Discussão  admissibilidade da sugestão

 Tramitação da SUG
 Instrução  debates e aprimoramentos  legística

 Relatório  apresentação de PLS

 Aprovação  PLS de autoria da CDH

 Mesa  Comissões pertinentes  caráter terminativo

Câmara dos Deputados  como casa revisora

Senado Federal  deliberação final sobre emendas

Sanção presidencial
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Obrigada!

Participação
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